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o: CONCEDE REAJUSTE NOS VENCIVENTOS DOS-SER 
VIDORES ATIVOS E :l:NATIVOS 	CAMARA MUNICIPAL. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro 
L..a-Pa:Lete, no uso de suas atribuiçoeslegais, 
nos 	termas 	-t .48, iflCSo IV 	Lei Orgânica 
Municipal de 29 de Junho de ÁL 990, promulga a 
seguinte Resoluçao 

ART - lo - - 	 Fic:airi oS vencimentos dos Servidores Ativos e 
Inativos da Câmara Municipal reajustados a 
part ir de lo. de Maio de i996, em 10% (Dez por 
Cento) 

ART - Para cumprimento da art :igo anterior, bem como 
cos demais encargos sociais e trabalhistas, 
fica a Presid&ncia da Câmara autorizada a fazer 

bi o 
 

nas rubrícas p1 rpri 

ART. 3o. 	Esta Resoluço c- f) t r : 	em vigor na data de sua 
promuigaçao. 

l::*ALCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, AOS 03 DIAS 

DO MiS DE -JUNHO DE 1996. 

VEREADOR DRfl-AkJAES 
----Fresidente da Camara- 
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- -SE-cretiro da Câmara- 


